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CONTRATADA . . . 
(Conclusão da I." pag.) 

rização garante aos municípios a 
in f r a - e s t ru tu ra necessária à i n s t a 
lação de novos empreendimentos 
agrícolas, indus t r i a i s ou ag ro - in -
dustr ia is , o que, e m última análise, 
promove o bem-estar. Hoje, o I n 
ter ior está disputando mão-de-obra 
c o m a C a p i t a l e já a supera nos ín
dices de aumento d a demanda de 
energ ia elétrica". 

CENTROS COMUNITÁRIOS 

Os centros comunitários são cons
truídos pelas prefeituras, com ver
bas d a Secretar ia d a Promoção S o 
c i a l , em bairros carentes ou n a zo
n a r u r a l . A construção obedece à 
planta-padrão e laborada pelos ór
gãos técnicos da Secre ta r ia : u m s a 
lão centra l , com palco ; salas p a r a 
a lmoxar i fado , d i re tor ia , b ibl ioteca, 
at iv idades artesanais ; e instalações 
sanitárias. O terreno é escolhido pe
l a pre fe i tura, devendo ter área mí 
n i m a de 1.500 m 2 . 

O Cent ro Comunitário é d i r ig ido 
pelos moradores do ba irro benef ic ia
do, assessorados por técnicos e as 
sistentes sociais da Secretar ia . São 
planejados e executados programas 
v isando a organizar e desenvolver 
a comunidade nos setores económi
co, cu l tu ra l , recreativo, assistencial , 
cívico e outros. 

Cursos s&o promovidos, em co la
boração com entidades como o M o -
bra l , S E S C . Legião Bras i l e i r a de A s 
sistência: alfabetização, madureza 

g inas ia l , primário integrado, h i g i e 
ne, orientação médica, ar te culiná
r i a , ar tesanato em geral, corte e 
costura, bordado, dat i logra f ia , es
portes . 

OS 86 CENTROS 

O s contratos assinados ontem são 
pa ra a construção de centros c o m u 
nitários nos seguintes municípios: 
F ranc i s co Mora to , F r a n c o d a R o 
cha, J a cup i r anga , Pariquera-Açu, 
Peruíbe, Analândia, S a n t a M a r i a da 
Se r ra , Leme, S a n t a C r u z da C o n 
ceição, T o r r i n h a , Capão Bon i to , São 
M i g u e l Arcan jo , Areiópoüs, B u r i , 
I tu , P a ranapanema , P a r a i b u n a , 
Redenção da Serra , Cássia dos C o 
queiros, Descalvado, Ipuã, I tuvera -
va, M o n t e A z u l Pau l i s ta , Patrocí
nio Pau l i s ta , Santo Antônio da A l e 
gr ia , Bebedouro, São Jo aqu im da 
B a r r a , V i radouro , A d a m a n t i n a , A l 
vares Machado , Inúbia Pau l i s t a , 
Junqueirópolis, Lucélia, Mariápolis, 
Oswaldo C r u z , Ouro Verde, P a n o 
rama , Parapuã, P iquerobi , A l f r edc 
Marcondes , Pres idente Prudente , 
Ben to de Abreu, Araçatuba, M u -
r i t i nga do S u l , Rubiácea, Sud M e -
nucc i , Agudos, Pirajuí, D u a r t i n a , 
Guarantã, Promissão, Ub i r a j a ra , 
Alvinlândia, Be rna rd ino de C a m 
pos, Cândido Mo ta , Echaporã, F a r 
tu ra . Garça, Lupércio, Borá, C r u -
zália, Our inhos , Paraguaçu P a u l i s 
ta, P i r a ju , Q u i n t a n a , T i m b u r i . V e 
r a Cruz , A l t a i r , A r i r a n h a . Cardoso, 
Dolcinópolis, Fernandópolis. Icém, 
J a c i , Mer id i ano , Monções, Nova 
G r a n a d a , Paranapuã P l ana l t o P o -
pu l ina União Pau l i s ta , TJrânia. I t a -
jobi . P a lme i r a EKOeste e Tabapuã. 

C O N S T I T U I Ç Õ E S FEDERAL E 
ESTADUAL (ATUALIZADAS) 

Volume à venda na I M P R E N S A O F I C I A L D O 
E S T A D O , à Rua da Mooca, 1889 

Preço por. exemplar Cr$ 6 00 
Pelo Correio (Porte simples) Cr$ 6,50 

(Porte registrado) Cr$ 10,50 

N O T A : Ped idos pelo Corre io mediante ".hsque em nome de : 
I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O , pagável 
em São Pau lo . 

A I . O . E . não fornece pelo Serviço de Reembo lso 
Pos t a l . 

M U S E U DA CASA 
BRASILEIRA 

PROMOVE CURSOS 
O M u s e u d a Casa B ras i l e i r a da 

Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e 
Tur i smo , sito à A v . Br i gade i ro F a 
r i a L i m a , 774, dando prosseguimento 
aos cursos de divulgação cu l tu ra l , 
sob a coordenação d a Pro fa . Da i sy 
R ibe i r o de Moraes Bar ros , r ea l i za 
rá no mês de setembro, duas p ro 
gramações. 

A pr ime i ra , a cargo do D i r e t o r 
Execut ivo , h is tor iador iSrnani d a 
S i l v a B r u n o , realizar-se-á às 3.a-
feiras, às 15 horas, e subord inar -se -
à ao t ema : "Aspectos Ge ra i s da 
História da Civilização B r a s i l e i r a " , 
abarcando os seguintes i t ens : 

1) Povoamento. Fatores e Etapas 
da Ocupação Te r r i t o r i a l do B r a 
s i l . 

2) Evolução das At iv idades E c o 
nômicas, das Técnicas de P r o 
dução e dos Meios de T r a n s 
porte no B r a s i l . 1 

3) Evolução das Letras e das Ar tes 
n o B r a s i l . 

4) Contribuições cu l tura is indíge
nas, a fr icanas e européias n a 
formação dc B r a s i l . 

A segunda programação com au 
las às 5.a-feiras, às 15 horas, a 

cargo d a museóloga M a r i a A f o n s i 
n a F u r t a d o Rodr igues — " A casa 
bras i le i ra — móveis e utensílios " — 
compreenderá os seguintes t emas : 
1) A casa, seu aspecto geral , s en 

t ido do termo morada , aposen
tador ia . Funções é áreas n a h a 
bitação colonial . O móvel de 
repouso: conotações e v a r i eda 
des dessas peças. A p a r e l h a m e n 
to complementar (roupa de c a 
ma ) . 

2) A área do lazer — Móveis de 
descanso rápido — As cadeiras 
— Conceituação desses móveis 
de assento n a h i e ra rqu ia r e l i 
giosa e c i v i l (seu aspecto f a m i 
l iar ) . 

3) A s funções de serviço — Seus 
moveis, utensílios e o equ ipa
mento utilitário de sobrevivên
cia — A mesa e o boiete — Os 
móveis de guarda — outros 
complementos indispensáveis 
(enxoval correspondente ) . 

4) Feição artística do mobiliário 
de suntuária, aspectos do ar te 
sanato no B r a s i l . O móvel de 
cul to — sua trajetória n a a r 
qui te tura (a capela) para o o ra 
tório (domic i l iar ) . Peças de 
adorno. 

Informações pelos telefones: 
210-3275 e 210-3727 com a Coorde
nadora ou com a secretar ia a d m i 
n is t ra t i va dos cursos, M a r i a R e g i 
na Brandão. 

NOVA ESTRADA NO 
VALE DO PARAÍBA 

U m a nova estradt vai ser cons
truída no Vaie do Paraíba, dentro 
do P r og rama de Interiorização do 
Desenvolv imento, elaborado pelo 
governo Laudo Nate i com base em 
minucioso estuou e levantamento 
das necessidades áas várias regiõef 
do Estado. 

V isando a inter l i gar as estâncias 
h idrominera is de M i n a s Gera is 
(São Lourenço Caxambu . C a m b u 
qu i ra ) , com as climáticas de 
Campos do Jordãc e balneárias 1o 
L i t o r a l Norte, o governo do E s 
tado, por intermedie ao E E R . ao r iu 
concorrência pública para a i m 
plantação e pavimentação de es
trada de 33,5 quilómetros, l igando 
P i r a c u a m a a Quirirím e V i a D u 
tra, nas proximidade? de Taubaté. 
onde será construído u m acesso à 
rodovia que liga o Va ie do Paraí
ba a Uba tuba . 

A informação foi prestada pelo 
secretário Pau l o Ma lu f , o qual des
tacou, além do aspecte turístico da 
obra, a sua importância para o 
parque indus t r i a l do Vaie. a t u a l 
mente em expansão A estrada 
faz parte do F R O I N D E e custará 
ao Estado 35 milhões de cruzeiros 

In formou a inda o secretário dos 
Transportes que a nova estrada se 
entroncará em P i r a c u a m a com a 
BR-383 , em obras, e que o D N E R 
faz u m a revisão do projeto dessa 
via federal, que está sendo cons
truída em convênio com o D E R . 
Quando concluída, ligarí P i n d a -
monhangaoa a P i r acuama , Campos 
do Jordão e São Lourenço, em M i 
nas. Como parte desse convênio, o 
D E R - S P já conc lu iu o trecho P i -
racuama-Eugênic Lefevre. que ven 
ce a Se r ra da Mant i que i r a , em l o 
cais de difícil acesso. 
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A TOS ISLA TIV0S 
L E I N . 390, D E 29 D E A G O S T O D E 1974 

Dá a denominação de Escola Es tadua l de l.o Grau "Profa. Olga Cbakur Farah" 
ao Ginásio Es tadua l de Salesópolis 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — Passa a denominar-se Esco la Es tadua l de l .o G r a u " P r o f a . 
O l ga C h a k u r F a r a h " o Ginásio Est dual de Salesópolis. 

Ar t i go 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 29 de agosto de 1974. 

L A U D O N A T E L 

Paulo Gomes Romeo, Secretário da Educação 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa; aos 28 de agosto de 1974. 

Nelson Petersen da Costa , Di re tor Admin i s t ra t i vo — Subst . 

Lei N. 391, DE 29 DE A G O S T O DE 1974 

Declara de ut i l idade pública a Instituição Mansão de Jesus, 
com sede em Por to Fe r r e i r a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte lei: 

Ar t i go 1.° — Ê declarada de ut i l idade pública a Instituição Mansão 
de Jesus, com sede em Porto Fe r r e i r a . 

Ar t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 29 de agosto de 1974. 

L A U D O N A T E L 

Wa ldemar M a r i z de O l i ve i ra Júnior, Secretário d a Justiça 

Mário R o m e u de Lucca , Secretário da Promoção Soc ia l 
Pub l i cada n a Assessoria Técníco-Legisl at iva , aos 29 de agosto de 1974, 

Ne lson Petersen da Costa , D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

Lei N. 392, DE 29 D E AGOSTO DE 1974 

Cria cargos no Quadro da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo 
e dá providências correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . 8 — F i c a m cr iados ná Par te Pe rmanente do Quadro da Se

cretaria de C u l t u r a , Esportes § T u r i s m o os seguintes cargos: 

I — n a Tabe la I : 
a) 3 (três) de Coordenador, referência C D - 1 4 ; 
b) 1 (um) de Dire tor (Departamento — Nível I I ) , referência CD-12 ; 
c) 3 (três) de D i re to r Técnico (Divisão — Nível I U ) , referência CD-12 ; 
d) 7 (sete) de Di re tor Técnico (Serviço — Nível U ) , referência CD-10; 
e) 5 (cinco) de Di re tor Técnico (Serviço — Nível I ) , referência C D - 9 ; 
f) 11 (onze) de Delegado Reg ional de C u l t u r a , referência C D - 8 ; 
g) 11 (onze) de Delegado Reg iona l de Esporte, referência C D - 8 ; 
h) 11 (onze) de Delegado Reg iona l de Tur i smo , referência C D - 8 J 
n — n a Tabe l a I I : 
a) 25 (vinte e cinco) de Chefe de Seção Técnica, referência 23f 
b) 17 (dezessete) de Encarregado de Setor Técnico, referência 22f 
c) 30 ( tr inta ) de Chefe de Seção, referência 19; 
d) 20 (vinte) de Encarregado de Setor, referência 16. 
Parágrafo único — P a r a o prov imento dos cargos de Coordenador a 

de Delegado Reg iona l , bem como dos cargos de direção, che f ia e encarrega-
t u r a técnicas criados por este art igo será exigida habilitação prof iss ional de ní
ve l super ior . 

Ar t igo 2.° — Os cargos de Delegado Reg iona l , criados pelo inciso 1 
do art igo l . o desta le i , f i cam abrangidos pelo Reg ime de Dedicação Exclusiva 
de que t ra ta o art igo 2.o da L e i n . 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, com as alte
rações subsequentes. 

A r t i go 3.° — O cargo a que alude o inc iso n i do art igo 6.0 do De
creto- le i n . 184, de 31 de dezembro de 1969, cu ja denominação fo i al terada para 
D i re to r Técnico (Departamento Nível I I ) , referência C D - 1 3 , destina-se à Se
cre tar ia G e r a l do Conselho Es tadua l de C u l t u r a . 

A r t i go 4.° — F i c a Integrado no Quadro da Secretar ia de Cu l tura , E s 
portes e Tur i smo , destinado à Secre tar ia Execu t i va do Conselho de Defesa do 
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 
— C O N D E P H A A T , u m cargo de Dire tor , do Quadro da Secretar ia da Justiça, 
lotado no Departamento de Inst i tutos Pena is do Estado, a que se refere o artigo 
34 e seu parágrafo único da Le i n . 5380, de 26 de junho de 1959. 

Ar t i go 5.° — Os títulos dos servidores cujos cargos são abrangidos 
por esta l e i serão aposti lados pela autor idade competente. 

A r t i g o 6.° — A s despesas resultantes da execução desta le i correrão 
a conta das dotações consignadas n o Código 10 — Secre tar ia de Cu l tu ra , Espor
tes e Tu r i smo , Categor ia Econômica — 3.1.1.0 — Pessoal, do Orçamento-Pro-
grama. 

Ar t i go 7.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 29 de agosto de 1974. 

L A U D O N A T E L 

Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça 

Car los An ton i o Rocca , Secretário d a Fazenda 

Fedro de Magalhães Padilha, Secretário de Cultura, Esportes 
e T u r i s m o 

Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de agosto de 1974. 

Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r Admin i s t ra t i vo — Subst, 


